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                           Ofício Nº 0743/2014-GAB, Estância Velha, 03 de dezembro de 2014.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O SERVIÇO PROMOCIONAL DE ESTÂNCIA VELHA – SEPEV, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Pares. 

O presente Projeto de Lei pretende firmar convênio com Serviço Promocional de Estância Velha - SEPEV, para auxiliar no atendimento a 205 crianças de 0 a 6 anos em idade pré-escolar, desde berçário, até o pré 2, aos quais são oferecidas diversas atividades de lazer, recreação, alimentação, soninho, hora do conto, atividades curriculares  entre outros.
Em contrapartida o Município repassará a referida Entidade o valor de R$58.408,60 (cinqüenta e oito mil, quatrocentos e oito reais com sessenta centavos) mensais.

Atenciosamente,

                                      

                                José Waldir Dilkin

                                                                            Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor.
Lotário Leopoldo Seevald
MD Presidente da Câmara de Vereadores
Estância Velha-RS.
      PROJETO DE LEI Nº  119/2014
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o Serviço Promocional de Estância Velha – SEPEV, e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.
Faz Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor mensal de R$58.408,60 (cinqüenta e oito mil, quatrocentos e oito reais, com sessenta centavos) ao Serviço Promocional de Estância Velha – SEPEV, decorrentes da transição da rede de Educação Infantil do âmbito da Assistência Social para o da Educação, através de convênio a ser firmado entre as partes, conforme minuta em anexo.

Parágrafo único - O prazo de vigência do referido Convênio vigorará a contar de 1º de janeiro de 2015 até 30 de junho de 2015, podendo ser prorrogado pelo período de seis meses por interesse das partes.
Art. 2° - Fica igualmente o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar os aditamentos que se fizerem necessários à execução do Convênio autorizado por esta Lei.

Art. 3° - As despesas decorrentes deste Diploma Legal 
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Estância Velha/RS, em 
  José Waldir Dilkin

  Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se
Ovídio Cansi
Secretária da Administração.

CONVÊNIO
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA E O SERVIÇO PROMOCIONAL DE ESTÂNCIA VELHA.  

O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, estabelecido na Rua Presidente Lucena, 3454, Centro, em Estância Velha/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 88.254.883/0001-07, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. José Waldir Dilkin, doravante denominado CONVENENTE, de um lado, e de outro lado, o SERVIÇO PROMOCIONAL DE ESTÂNCIA VELHA – SEPEV, estabelecida na Rua_Adolfo Mattes, nº 300, Centro, em Estância Velha, neste ato representado(a) pelo(a)  Senhora Teresinha Senger, doravante denominado CONVENIADO , nos termos autorizadores da Lei Municipal N° _________, de _____/_____/______ , ajustam o presente Convênio, conforme as condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: do Objeto

É objeto do presente Convênio a disponibilização de 205 vagas pela Conveniada para atendimento de crianças de 0 a  4 anos de idade, nas Escolas de Educação Infantil, conforme plano de trabalho anexo.

Parágrafo único - O CONVENIADO deverá oferecer infra-estrutura adequada para atender as necessidades de saúde, alimentação, proteção, descanso, interação, conforto, higiene e aconchego às crianças atendidas, bem como, profissionais habilitados para atuar na Educação Infantil
CLÁUSULA SEGUNDA: Da Contraprestação
Repassar o valor de R$58.408,60 (cinqüenta e oito mil quatrocentos e oito reais com sessenta centavos), mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Prazo

O presente Convênio vigorará a contar de 01 de janeiro de 2015 até 30 de junho de 2015, podendo ser prorrogado pelo período de seis meses por interesse das partes.
CLÁUSULA QUARTA: Da Prestação de Contas
O CONVENIADO prestará contas à Fazenda Municipal, dos valores recebidos, em até trinta dias contados do recebimento do repasse mensal, exceto quanto a última parcela de cada exercício, em que a prestação de contas deverá ser prestada até o dia 30 de janeiro do exercício seguinte.

CLÁUSULA QUINTA: Das Responsabilidades do Conveniado

1 - O CONVENIADO arcará com todos os ônus decorrentes do pagamento dos salários e encargos sociais, previdenciários e trabalhistas relativos aos seus funcionários.
2 - Será igualmente de sua inteira responsabilidade o pagamento de quaisquer indenizações por danos causados às crianças e/ou a terceiros, ocorridos nas suas dependências e/ou enquanto a criança estiver sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA SEXTA: Da Responsabilidade Pedagógica e Fiscalização 

O MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a quem caberá o controle da adequada prestação dos serviços, poderá a qualquer tempo fiscalizar o atendimento prestado às crianças, devendo o CONVENIADO na execução deste Convênio observar os padrões de referência que orientam o sistema educacional no que se refere a organização e funcionamento,  os quais, devem ser os indicadores de qualidade dos parâmetros nacionais, baseados nos currículos que norteiam os diferentes níveis  nas Escolas Municipais de Educação Infantil e Fundamental.
CLÁUSULA SÉTIMA: Da Conta de Depósito

Os saldos de Convênio serão obrigatoriamente depositados em Conta Corrente especialmente aberta para este fim em instituição financeira oficial e aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês.
CLÁUSULA OITAVA: DA Suspensão do Repasse 

Constituirá motivo para suspensão do repasse da subvenção pelo MUNICÍPIO:

a) desvio de finalidade na aplicação dos recursos, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública, ou inadimplemento de qualquer obrigação estabelecida por cláusulas convencionais básicas;

b) deixar a entidade conveniada de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO;

c) deixar de apresentar comprovação regular da aplicação das parcelas, na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA: Da Rescisão

A qualquer tempo o presente Convênio poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, às quais assiste também o direito de denunciar mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Poderá, ainda, este instrumento ser rescindido a qualquer tempo, pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Nº 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Do Foro
As partes elegem o Foro da Comarca de Estância Velha, para dirimirem quaisquer dúvidas eventualmente emergentes do presente Convênio.

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Instrumento em três (03) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas.

Estância Velha, 

                                                                                   MUNICÍPIO

                                                                                     SEPEV

Testemunhas:

1._________________________________, CPF___________________

2. _________________________________, CPF __________________
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